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LEI N° 427 DE 23 DE AGOSTO DE 2002. 

AUTORIZA DOAÇÃO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art, 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 05 (cinco) cadeiras 
4014 marca Cavaletti, tecido cor azul e O 1 (uma) balança para lactente e infantil até 16 kg 
para o Hospital Maternidade Sílvio A vidos. 

Art, 2°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 23 de agosto de 2002. 

Registrada na SEMAD 
daP.M.M Em, 
23/08/2002. 
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Pr~~~~u~icipal 
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